=: AUTÓGRAFO Nº 031/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 030/2025, de 29 de setembro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º O orçamento do Município de Vitória Brasil para o exercício de 2026, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 25.600.000,00 (Vinte e cinco milhões de seiscentos mil reais), sendo:

I - Orçamento Fiscal  __



_ 
R$ 17.070.300,00
II - Orçamento da Seguridade Social _____________
R$   8.529.700,00

Art. 2.º A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento:

I – Receitas Correntes



 
Receita de Impostos, Taxas, Cont. Melhoria 

R$   1.329.500,00

Contribuições






R$        47.000,00

Receita Patrimonial





R$      376.500,00

Transferências Correntes




R$ 28.486.100,00

Outras Receitas Correntes




R$        30.500,00

(-) Dedução da receita corrente 

R$  -4.669.600,00







Total

R$ 25.600.000,00

Parágrafo Único - Durante o exercício financeiro de 2026 a receita poderá ser reestimada de acordo com a sua efetiva arrecadação.

 


Art. 3.º A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

I - Por Funções de Governo

01 - Legislativa




R$     933.000,00

04 - Administração




R$  4.571.000,00

08 - Assistência Social



R$  2.669.800,00
10 - Saúde





R$  5.829.900,00

12 - Educação





R$  5.752.800,00

13 - Cultura





R$     910.000,00

15 - Urbanismo




R$  1.427.000,00
18 – Gestão Ambiental



R$       90.000,00
20 - Agricultura




R$     683.000,00
26 - Transporte




R$  1.068.200,00
27 - Desporto e Lazer 



R$     490.000,00

28 – Encargos Especiais



R$     501.000,00

99 - Reserva de Contingência


R$     644.300,00




  Total
        

R$25.600.000,00

II – Por Subfunção de Governo

	031
	Ação Legislativa
	933.000,00

	122
	Administração Geral
	3.885.000,00

	123
	Administração Financeira
	686.000,00

	241
	Assistência ao Idoso
	     285.000,00

	243
	Assistência à Criança e ao Adolescente
	438.000,00

	244
	Assistência Comunitária
	1.976.800,00

	301
	Atenção Básica
	5.229.900,00

	302
	Assistência Hospitalar e                     Ambulatorial
	420.000,00

	304
	Vigilância Sanitária
	       55.000,00

	305
	Vigilância Epidemiológica
	       55.000,00

	306
	Alimentação e Nutrição
	607.800,00

	361
	Ensino Fundamental
	3.124.000,00

	364
	Ensino Superior
	237.000,00

	365
	Ensino Infantil
	1.759.000,00

	367
	Educação Especial
	25.000,00

	392
	Difusão Cultural
	910.000,00

	452
	Serviços Urbanos
	1.427.000,00

	541
	Preservação e Conservação Ambiental
	90.000,00

	606
	Extensão Rural
	683.000,00

	782
	Transporte Rodoviário
	1.058.200,00

	812
	Desporto Comunitário
	490.000,00

	843
	Serviço da Dívida Interna
	21.000,00

	846
	Outros Encargos Especiais
	480.000,00

	999
	Reserva de Contingência
	644.300,00

	TOTAL
	25.600.000,00


III - Por Unidades da Administração

010101- Câmara Municipal 





R$      520.000,00

010102- Secretaria da Câmara




R$      413.000,00

020101- Chefia de Gabinete





R$      540.000,00
020201- Depto de Adm. e Planejamento



R$   3.345.000,00
020301- Secretaria de Finanças e Compras



R$   1.831.300,00 

020401- Fundo Mun. Assist. Social




R$   1.976.800,00

020402- Fundo Direitos da Criança e Adolescente


R$      438.000,00

020403- Fundo Mun. Direitos dos Idosos



R$      285.000,00

020501- Fundo Municipal de Saúde




R$   5.719.900,00

020502- Vigilância em Saúde




R$      110.000,00

020601- Divisão de Ensino Fundamental



R$   2.406.000,00

020602- Divisão de Ensino Infantil




R$   1.128.000,00

020603- Fundeb






R$   1.374.000,00

020604- Atividades da Merenda Escolar



R$      607.800,00

020605- Ensinos Médio e Superior




R$      237.000,00

020701- Mobilidade e Infraestrutura Urbana


R$   1.427.000,00

020702- Infraestrutura e Manutenção de Estradas


R$   1.068.200,00

020801- Serv. de Agricultura e Pecuária



R$      683.000,00

020802- Conservação do Meio Ambiente



R$
 90.000,00
020901- Setor de Lazer e Cultura




R$      910.000,00

020902- Setor de Esportes





R$      490.000,00








Total 
R$ 25.600.000,00

 


Art. 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Abrir durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada no artigo 1º, observando-se o disposto no artigo 43 da Lei federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 

II - Abrir créditos adicionais com a utilização de recursos consignados sob a denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;

III – Realizar abertura de créditos suplementares por conta de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/1964;

IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação quando apurado saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a previsão anual e a efetiva arrecadação e, considerando-se ainda a tendência de excesso no exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/1964; 

V – Abrir no curso da execução do orçamento de 2026, créditos adicionais para atender despesas vinculadas a fontes de recursos recebidas e não previstas na elaboração do orçamento vigente, ou para fontes específicas cujo recebimento no exercício tenha excedido sua previsão anual de arrecadação.

 


Art. 5.º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, mediante autorização legislativa, as mudanças necessárias na Lei nº 971 de 25/09/2025 (PPA 2026/2029) e da Lei 972 de 25/09/2025 (LDO 2026) a fim de promover a compatibilização com a presente lei.
 


Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 11 de novembro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
